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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Proíbe o uso de elevadores   
públicos ou privados por criança   
ou pessoa com deficiência  
intelectual ou mental sem  
autonomia plena para o exercício   
da vida civi l, desacompanhada de    
pessoa maior de 18 (dezoito) anos
com capacidade jurídica plena, no   
âmbito do Distrito Federal.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L, decreta:  

 

Art. 1º - Fica proibido o uso de elevadores em condomínios privados com fins
residenciais ou comerciais, ou edificações e prédios de domínio público, por criança ou pessoa
com deficiência intelectual ou mental sem autonomia plena para o exercício da vida civil, que
esteja desacompanhada de pessoa maior de 18 (dezoito) anos com capacidade jurídica plena,
no âmbito do Distrito Federal.

Parágrafo único. Para os fins do disposto nesse artigo, considera-se criança a pessoa
com até doze anos de idade incompletos, nos termos da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 2º - Os responsáveis pela administração dos elevadores de que trata o art. 1º
deverão afixar cartazes informativos contendo as normas de segurança para o seu devido uso,
nos termos da legislação em vigor, dispondo inclusive acerca das obrigações estabelecidas por
esta Lei.

§ 1º - Os cartazes deverão ser afixados nas cabines dos elevadores, em local de fácil
visualização, com o tamanho padrão mínimo de 29,7 cm (vinte e nove centímetros e
sete milímetros) de altura por 42,0 cm (quarenta e dois centímetros) de largura (Folha A3),
com caracteres em negrito.

§ 2º A critério da administração dos elevadores, os cartazes podem ser substituídos
por tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados
para consulta, exibição ou audição, o mesmo teor do informativo.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o condomínio infrator às
seguintes penalidades, sem prejuízo de outras sanções de natureza civil ou penal cabíveis:

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e,         

II - multa, a partir da segunda autuação.

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 500,00
(quinhentos reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais), a depender das circunstâncias da infração,
das condições financeiras e do porte do condomínio, tendo seu valor atualizado pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou outro índice que venha substituí-lo,
devendo ser revertido em favor do Fundo de Assistência Social do Distrito Federal.
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Art. 4º O descumprimento dos dispositivos desta Lei pelas instituições públicas
ensejará a responsabilização administrativa de seus dirigentes, em conformidade com a
legislação aplicável, sem prejuízo de outras sanções de natureza civil ou penal cabíveis.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos
necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa evitar que ocorra novamente fato semelhante ao
que resultou na morte de uma criança de 5 anos, ao cair do 9º andar de um prédio no Centro
do Recife/PE, no dia 02 de junho do corrente ano. 

Por meio das câmeras do circuito interno de segurança do condomínio em que a
criança se encontrava, verificou-se o momento em que uma pessoa permitiu que ela fizesse
uso sozinho do elevador do edifício, vindo, posteriormente, a cair de uma altura de 35 (trinta
e cinco metros).

No mérito, a presente proposição busca garantir a segurança e a integridade física de
crianças e pessoas com deficiência intelectual ou mental sem autonomia plena para o exercício
da vida civil, ao fazerem uso de elevadores em condomínios privados com fins residenciais ou
comerciais, ou edificações e prédios de domínio público. Assim, a proposta torna obrigatória
que essas pessoas só possam utilizar os elevadores se estiverem acompanhadas por algum
adulto com capacidade jurídica plena, que tenha sobre ela cuidado e vigilância.

Outrossim, cumpre salientar, que sob o aspecto financeiro e orçamentário, a execução
normativa desta iniciativa não implicará em aumento de despesas para o Poder Público, e nem
implicará na criação de atribuições para Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública.

Ademais, a proposição não viola os limites estabelecidos pela Constituição Federal, no
que tange a competência remanescente dos Estados-membros para legislar sobre matérias que
não foram incluídas nas competências enumeradas ou implícitas da União e dos Municípios,
bem como não incidam nas vedações constitucionais que balizam a atuação dos entes
federados, conforme previsto no §1º do art. 25 da Constituição Federal.

Por fim, cumpre registrar que projeto lei com o mesmo escopo foi aprovado na
Assembleia Legislativa de Pernambuco e apresentado na Assembleia Legislativa do Goiás.

Pelas razões expostas, e não havendo comprovado vicio de inconstitucionalidade ou
ilegalidade, estando presente o interesse público que motiva e legitima esse projeto de
lei, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

 

Sala das Sessões,     agosto de 2020. 

 

 
DEPUTA DO ROBÉRIO NEGREIROS

PSD/DF

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS  FILHO -     
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Matr. 00128  , Deputado(a) Distr ital  , em 17/08/2020, às 08:38, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0179926 Código CRC: 4AC5AF4C .
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PROPOSIÇÃ O - PL 1371/2020

 

LIDO EM: 18/08/2020

Brasília, 18 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 18/08/2020, às 16:02,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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DESPA CHO 

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CAS (RICL, art.
65, I, “c”) e em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
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